
 
 

 

PORTARIA Nº 544/2011-GR/UEA 

O REITOR DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO 

AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 

estatutárias e, 

CONSIDERANDO a Resolução n° 003/2010 - 

CONSUNIV/UEA, de 14 de janeiro de 2010, que dispõe 

sobre o desligamento de aluno dos Cursos de Graduação 

ofertados nas modalidades ensino presencial mediado e 

ensino presencial modular; 

CONSIDERANDO o levantamento realizado pela Secretaria 

Geral, em atendimento ao Art. 3º da referida Resolução, no 

que se refere a reprovação por falta em disciplinas que estiver 

matriculado em programas de ensino presencial mediado ou 

ensino presencial modular; 

RESOLVE: 

DESLIGAR do cadastro discente da UEA, por abandono de 

atividades escolares, os alunos do Curso de Educação Física 

– Licenciatura e Bacharelado, oferecido em 16 (dezesseis) 

municípios do Estado do Amazonas, conforme anexo desta 

Portaria, à disposição dos interessados no site 

www.uea.edu.br. 

CIENTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

REITORIA DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO 

AMAZONAS, em Manaus, 3 de outubro de 2011. 

 

 

JOSÉ ALDEMIR DE OLIVEIRA 

Reitor da Universidade do Estado do Amazonas 

 
 

 

Publicada no Diário Oficial do Amazonas no dia 04/10/2011 no 

caderno do Poder Executivo, pag.03.  
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